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Art. 1º Dá-se ao art. 2º da Medida Provisória nº 650, de 2014, a seguinte redação: 

"Art. 2º O art. 2º da Lei nº 9.622, de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações acrescido dos 
seguintes parágrafos: 

Art. 2º A Carreira Policial Federal é composta por cargos de nível superior, cujo ingresso ocorrerá 
sempre na terceira classe, mediante concurso público, de provas ou de provas e títulos, exigido o 
curso superior completo, em nível de graduação, observados os requisitos fixados na legislação 
pertinente. 

§ 1º ...................... 

§ 2º ...................... 

§ 3º Fica alterada a nomenclatura do cargo de Agente e Escrivão de Polícia Federal para Oficial de 
Polícia Federal. 

§ 4º Dentre as atribuições do cargo de Oficial de Polícia Federal, formalmente regulamentadas, está a 
de exercer, subsidiariamente, a função de Escrivão, para atendimento de preceitos legais e 
normativos, quando não houver servidor da carreira de apoio à atividade policial que contemple tal 
função em suas atribuições, quando outro servidor da carreira não policial não puder ser nomeado 
para o ato ou, em último caso, quando a sensibilidade ou risco da situação exigir a atuação de 
servidor policial. 

§ 5º Quando no exercício de atividade cartorária decorrente das funções de polícia judiciária da União, 
o Oficial de Polícia Federal atuará como gerente da atividade, a ser executada por servidores da 
carreia de apoio à atividade policial. 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Os nomes de variados cargos, de acordo com a evolução histórica e social, de certa forma, ficaram 

obsoletos, e no presente momento é o que acontece com o termo Escrivão na seara policial.  

A denominação Escrivão remete a ideia apenas do escrivanato e do ambiente cartorário propriamente 

dito. Contudo, no âmbito policial do Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, a 

atuação dos ocupantes do presente cargo de Escrivão de Polícia Federal é muito mais extensa que o 

conceito de seu nome: caracteriza-se por ser, na prática, um policial de ponta, com décadas de 

atuação na atividade investigativa velada, nas diversas modalidades de atividades de inteligência, nos 

setores de análise, nos núcleos de operação, nas atividades de polícia preventiva, nos serviços de 

segurança orgânica, dentre tantas outras atividades policiais efetivamente desempenhadas na lida 
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policial. 

O cargo em discussão tem como característica a multidisciplinariedade que, frise-se, é de suma 

importância para o bom andamento dos serviços inerentes ao Departamento de Polícia Federal, tais 

como: serviços de imigração, segurança privada, emissão de passaportes, Controle de armas, 

químicos e outros. 

A Administração Pública deve zelar pela atualização evolucional dos cargos públicos e evoluir na sua 

nomenclatura também se encontra devidamente amparado por esse princípio.  

Numa análise histórico-evolutiva, observamos que a denominação Escrivão vem caindo em desuso 

até mesmo nas polícias civis estaduais, conferindo-os vários outros nomes e em muitas vezes até 

suprimindo essa nomenclatura. Noutro giro, observamos que a Polícia Federal ainda mantém essa 

terminologia arcaica, fazendo-se necessária a evolução ora proposta, trazendo para seus cargos 

nomenclaturas condizentes com as atribuições ora estudadas e mais bem aceitas pela sociedade. 

Por outro lado as atividades de cartório seriam executadas pela carreira de apoio, onde se 

treinariam seletos integrantes dessa categoria para exercerem tais serviços, valorizando tais cargos, 

integrando-os nas atividades de policia judiciária e ao mesmo tempo a liberação de policiais treinados 

para o desempenho de atividades policiais propriamente ditos. 

 

 
PARLAMENTAR 

 

 
Brasília/DF, _____ de _____ de 2014 
 
 
 

 
 

 

 

LINCOLN PORTELA 

PR/MG 
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